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<#ABC#571295#98#655498>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2025

PROCESSO: 202517647003110
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Ata de Registro de Preço n. º 
008/2025, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n. º 001/2025.
OBJETO: Aquisição de fábricas móveis de farinha e goma.
CONTRATANTE: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, CNPJ: 
32.746.632/0001-95.
CONTRATADA: GDN METAL LTDA, inscrita sob o CNPJ/CPF nº 
03.283.977/0001-51.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.825.000 (um milhão e oitocentos e 
vinte e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados imediatamente após a 
divulgação no PCNP.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO, aos 03 dias de outubro de 2025.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#571295#98#655498/>

Protocolo 571295

<#ABC#571306#98#655509>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2025

PROCESSO: 202517647001931
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Ata de Registro de Preço n. º 
003/2025, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n. º 001/2024.
OBJETO: Aquisição de Motoniveladoras.
CONTRATANTE: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, CNPJ: 
32.746.632/0001-95.
CONTRATADA: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, inscrita sob o 
CNPJ/CPF nº 14.707.364/0001-10.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.217.500,00 (quatro milhões, 
duzentos e dezessete mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados imediatamente após a 
divulgação no PCNP.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E ABASTECIMENTO, aos 03 dias de outubro de 2025.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#571306#98#655509/>

Protocolo 571306

<#ABC#571275#98#655474>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO- INEXIGIBILIDADE
Nº 027/2025 - SEAPA

Pelo presente instrumento, considerando os procedimentos relativos 
à contratação de realização de inscrições para participação no 
PMI-DF SUMMIT 2025 , mediante Inexigibilidade, referente ao 
processo de contratação SISLOG nº 116399 / 2025 e processo SEI 
nº 202500005028296, realizada atendendo aos preceitos da Lei 
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e da Instrução Normativa 
nº 5/2023-SEAD, decido AUTORIZAR e HOMOLOGAR a presente 
contratação, nos termos do art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, conforme resultado a seguir:
CNPJ 04.271.340/0001-08
Fornecedor SECAO DISTRITO FEDERAL - BRASIL DO 
PROJECT MANAGEMENT INSTITUT
Valor Unitário R$ 1.140,00
Valor Total R$ 4.560,00
Assim, determino a divulgação da presente contratação no sistema 
eletrônico de contratações estaduais - SISLOG, nos termos do art. 9º 
da Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD, com a posterior publicação 
da nota de empenho decorrente, que será publicado nos termos do 
artigo 95 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 11 da 
Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, em Goiânia, 03 de outubro de 
2025.

PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE
Secretário de Estado

<#ABC#571275#98#655474/>

Protocolo 571275

<#ABC#571236#98#655433>

AVISO DE JULGAMENTO DA ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO SRP Nº 002/2025 - SEAPA

O Agente de Contratação da SEAPA, designado pela Portaria 
nº 2324, torna público o julgamento do Pregão Eletrônico SRP 
nº 002/2025, referente ao processo de contratação nº 114605 e 
processo SEI nº 202500005017424, cujo objeto é a aquisição de 
Barracas para Feira e Caixas de Hortifruti de Plástico.

ITENS EMPRESAS VENCEDORAS VALOR TOTAL

01 e 02 TENDAS BRASIL INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA CNPJ 
48.378.621/0001-30

R$ 2.176.000,00

03 e 04 
AFA INDÚSTRIA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA CNPJ 
24.935.788/0001-96

R$ 832.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, em Goiânia, 03 de outubro de 
2025.
Procedimento licitatório adjudicado por:

LIDERVAN DE FREITAS DIAS JÚNIOR
Pregoeiro

Procedimento licitatório homologado por:
PEDRO LEONARDO DE PAULA REZENDE

Secretário de Estado
<#ABC#571236#98#655433/>

Protocolo 571236

Secretaria de Estado da Retomada

<#ABC#571043#98#655231>

PORTARIA Nº 255, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA no uso 
de suas atribuições legais, à vista do que dispõe o artigo 40, § 1º, I e 
II, da Constituição do Estado de Goiás e com fundamento no artigo 
76, III, da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, e considerando 
o que consta no Processo nº 202519222002084, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, atuarem como gestor e fiscal 
do Convênio firmado pelo Estado de Goiás, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Retomada - RETOMADA, com a Prefeitura 
Municipal de Pilar de Goiás - GO, que ocorrerá no dia 04.10.2025, 
cujo objetivo seja a colaboração com a realização do Aniversário 
de 284 Anos do município, visando a promoção turística, com o 
consequente fomento ao emprego e renda., visando assim atender 
às necessidades desta Pasta:

I - GUSTAVO MENDES DE ALMEIDA, CPF nº 
XXX.573.281-XX, ocupante do cargo de Gerente de Parcerias e 
Convênios, como Gestor;

II - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, CPF nº 
XXX.062.011-XX, ocupante do cargo de coordenador de projetos, 
como Fiscal.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o gestor ora designado, deverá acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações ajustadas no instrumento 
do Convênio por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestado da 
satisfatória realização do objeto, e ainda:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas;

II - observar e fazer cumprir os prazos de sua vigência;
III - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 180 (cento e oitenta) dias, a data de expiração da 
vigência do ajuste e a eventual necessidade de prorrogação.

Parágrafo único - A periodicidade estabelecida não 
impede a comunicação eventual de ocorrências consideradas 
urgentes pelos Gestores.

Art. 3º. Registrar ciência na presente Portaria.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura.

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Secretário de Estado

<#ABC#571043#98#655231/>

Protocolo 571043
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